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Projeto de Resolução Nº 12/2025

Confere Título de Cidadã Barbalhense a
personalidade  que  indica  e  dá  outras
providências.

A Parlamentar  Antônio Ferreira de Santana, no uso de suas atribuições legais, com
fundamentos no art. 80, III, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Barbalha/CE,
vem, propor o presente Projeto de Resolução para apreciação do Plenário:

Art. 1º - Fica Concedido o Título de Cidadã Barbalhense a Senhora  Sarah
Rachel Correia Pinheiro

Parágrafo único – A Outorga da comenda será feita em Sessão Solene em data
e local a ser marcada pela homenageada até o dia 22 de dezembro de 2028.

Art.  2o -  Esta  Resolução  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,
revogando as disposições em contrário.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Barbalha/CE, em
14 de março de 2025.

Antônio Ferreira de Santana
Vereador

Autor
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CURRÍCULO E BIBLIOGRAFIA

Sarah  Rachel  Correia  Pinheiro,  conhecida  simplesmente  como  Sarah,

nasceu em 2 de novembro de 1986,  na cidade de Maranguape,  no Estado do Ceará.

Desde cedo, sempre estudou em escolas públicas e demonstrou um forte vínculo familiar,

além de uma dedicação especial aos estudos, pautados pelo compromisso com as causas

sociais.

Em  2010,  formou-se  em  Serviço  Social  pelo  Centro  Universitário  Leão

Sampaio, em Juazeiro do Norte,  cidade onde construiu grande parte de sua trajetória

acadêmica e profissional. Casada com Tardiny Pinheiro Roberto, é mãe de dois filhos:

Thais,  nascida  em 2010  no  Hospital  Santo  Antônio,  e  Tobias,  nascido  em 2014  no

Hospital São Vicente,  ambos no município de Barbalha. Com equilíbrio e dedicação,

Sarah  concilia  sua  vida  familiar  com  uma  intensa  atuação  na  gestão  pública,

especialmente na área da saúde.

Sarah  sempre  buscou  aprimoramento  profissional  e  acadêmico.  Possui

especialização em Auditoria e Gestão de Sistemas de Saúde pela Faculdade de Juazeiro

do Norte, um MBA em Gestão Executiva da Saúde e uma especialização em Gestão de

Recursos Humanos. Atualmente, é acadêmica do curso de Direito.

Além de sua experiência administrativa, tem uma atuação relevante na área

acadêmica. Foi preceptora de estágio do curso de Serviço Social e ministrou palestras na

Faculdade  Leão  Sampaio,  abordando  temas  como  a  judicialização  da  saúde  e  suas

implicações na administração pública. Também atuou na mediação extrajudicial junto à

Defensoria  Pública  do  Estado  do  Ceará,  na  Comarca  de  Barbalha,  representando  a

Secretaria  Municipal  de  Saúde  de  Barbalha  no  atendimento  de  demandas  do  SUS,

visando resoluções administrativas para evitar judicializações.
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Sarah  tem capítulos  publicados  em livros  acadêmicos  e  diversos  resumos

apresentados e publicados em anais de congressos estaduais e nacionais, reforçando sua

contribuição intelectual e técnica para a área da saúde pública.

Trajetória Profissional e Atuação na Gestão Pública

Sua  jornada  profissional  teve  início  em  2009,  durante  a  gestão  do  então

prefeito Zé Leite, quando começou a trabalhar na Secretaria de Assistência Social de

Barbalha. Com seu comprometimento e habilidades técnicas, assumiu posteriormente a

coordenação  do  setor  de  projetos  e  captação  de  recursos  no  gabinete  do  prefeito,

consolidando-se como uma profissional estratégica na obtenção de investimentos para

políticas públicas para o município de Barbalha.

É servidora efetiva da Secretaria Municipal de Saúde de Barbalha, exercendo

a função de assistente social. Atuou no Núcleo Municipal de Apoio Técnico ao Combate

à Judicialização da Saúde, contribuindo diretamente para a efetivação de direitos e para a

melhoria do acesso aos serviços de saúde da população.

Entre 2013 e 2016, ocupou os cargos de Secretária de Saúde e Secretária de

Administração  do  município  de  Missão  Velha,  período  em  que  desenvolveu  e

implementou diversas  políticas  públicas  voltadas  para  a  melhoria  do  atendimento  no

Sistema Único de Saúde (SUS).

De  2018  a  2020,  exerceu  a  função  de  Secretária  Executiva  do  Conselho

Municipal  de  Saúde  de  Barbalha,  prestando assessoramento  técnico  essencial  para  o

fortalecimento do controle social na gestão pública.

Atualmente,  é  Secretária  Executiva  do  Consórcio  Público  de  Saúde  da

Microrregião de Juazeiro do Norte, que abrange seis municípios do Cariri cearense. Sua

atuação tem sido fundamental para o fortalecimento do SUS na região, com destaque

para  a  ampliação  e  aprimoramento  dos  serviços  de  saúde  especializados  ofertados  à

população.
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Compromisso com a Saúde e Transformação Social

Com uma  trajetória  marcada  pela  dedicação,  competência  e  compromisso,

Sarah consolidou-se como uma referência na gestão da saúde pública da região do Cariri.

Seu trabalho em Barbalha e nos demais municípios onde atuou reforça sua afeição e

compromisso com a saúde coletiva, sempre buscando efetivar os princípios e diretrizes

do SUS.

Determinada e de temperamento resiliente,  Sarah é movida pelo desejo de

transformar a realidade ao seu redor. Sua história se entrelaça com Barbalha, cidade que

a acolheu e  onde  construiu  laços  pessoais  e  profissionais.  Seguindo um caminho de

excelência  e  compromisso  social,  reafirma  diariamente  seu  papel  como  agente  de

transformação na saúde pública do Cariri.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Barbalha/CE, em
14 de março de 2025.

Antônio Ferreira de Santana
Vereador

Autor
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